
QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

C o n f o r m e o Cód igo d e É t i c a Médica n o s s e u s a r t i g o s 5 9 ; 8 3 ; 1 0 2 ; 1 1 2 , 
P a r a f i n s d e p e r í c i a m é d i c o - l e g a l e n o r e s g u a r d o d o s i n t e r e s s e s d a 
J u s t i ç a e d o p r ó p r i o p a c i e n t e , p r e s t a a s s e g u i n t e s i n f o r m a ç õ e s : 

P A C I E N T E : 

1 ) O P A C I E N T E F O I A T E N D I D O N O D I A / / , p o r v o l t a d a s 
h o r a s , a p r e s e n t a n d o f e r i m e n t o p r o d u z i d o p o r A C I D E N T E 

AUTOMOBILÍSTICO. 
2 ) D A S LESÕES S O F R I D A S H O U V E P E R I G O D E V I D A ( ) , d e q u e f o r m a ? 

3 ) D A S LESÕES S O F R I D A S H O U V E S E Q U E L A S P E R M A N E N T E S , Q U A N T I F I C A R A 
I N V A L I D E Z D O P O N T O D E V I S T A F U N C I O N A L ? ( M E N C I O N A R O M E M B R O , S E N T I D O , 
ÓRGÃO O U FUNÇÃO P E R M A N E N T E M E N T E 
D E B I L I T A D O S ) : 

4 ) E X I S T E M S E Q U E L A S R E S I D U A I S ? : 

5 ) S E A I N V A L I D E Z O U D E B I L I D A D E D O A U T O R É E M G R A U - MÍNIMO, MÉDIO, O U , 
G R A V E ? : 

S e m m a i s , e m / / 
( a s s i n a t u r a - c a r i m b o - C R M ) 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S)_ 

. ^ M q I j u C l . A i n n n n T > pTí çt.cy^ ^ A ^ _ f o \ 7 : ^ .brasileiroía) 
jSf^HjjillUX Ãti\i^í\nhnrJrrui^^ i d e n t i d a d e d e N° 

J -ÕO^ - < ? Z i . S S P / R N , i n s c r i t o n o C P F s o b o N ° ^ g 5 1 ^ 0 - OCM- 6^ 
r e s i d e n t e ^ d o m i c i l i a d o n a q L q l / ^ C J ^ c u J Q J ^ l i n p J ! ^ , N° 

, ' 4 Q M r > d n U A / i n C y I i _ /RN e n e s t e a f e n o m e i a e c o n s t i t u i s u e s p r o c u r a d o r e s e 
a d v o g a d o s ^ ^ 

OUTORGADOS(S) 

MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , a d v o g a d a , KELLY 
MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO , b r a s i l e i r a , c a s a d a , c o m O A B / R N 7 . 4 6 9 , e DARWIN 
WAMBERTO BARBOSA SALES , b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , c o m O A B / R N 1 2 . 0 7 6 , c o m escritório 
p r o f i s s i o n a l n a R u a D r . L u i z C a r l o s , N o v o H o r i z o n t e , A s s u / R N . 

PODERES: 

O s c o n s t a n t e s d a CLÁUSULA A D J U D I C I A ET EXTRA , p a r a o f o r o e m g e r a l , p a r a d e f e n d e r o 
o u t o r g a n t e e m q u a l q u e r órgão d o p o d e r judiciário e / o u e x t r a j u d i c i a l m e n t e , e m q u a l q u e r g r a u d e 
jurisdição, e d i a n t e d e q u a l q u e r ente/órgão d a administração pública d i r e t a o u i n d i r e t a , p o d e n d o , 
p a r a t a n t o , p r o p o r ação e d e l a v a r i a r , c o n t e s t a r , r e c o r r e r , r e q u e r e r , e m b a r g a r , t r a n s i g i r , 
p a s s a r r e c i b o s , r e c e b e r e d a r quitação , d e s i s t i r , r e n u n c i a r , f i r m a r a c o r d o s , r e q u e r e r o 
benefício d a g r a t u i d a d e judiciária e t u d o o m a i s p r a t i c a r o b e m c o m p l e t o e f i e l patrocínio d e t o d a 
e q u a l q u e r pretensão d o o u t o r g a n t e , i n c l u s i v e s u b s t a b e l e c e r a o u t r e m , c o m o u s e m r e s e r v a d e 
p o d e r e s , s e l h e c o n v i e r , d a n d o o o u t o r g a n t e t u d o p o r b o m , f i r m e e v a l i o s o , c o m o s e p o r e l e 
t i o u v e s s e s i d o p r a t i c a d o . 

Assú-RN , d e d e 2 0 1 4 . 

O U T O R G A N T E 



DECLARAÇÃO D E P O B R E Z A 

_ M x M ' r v /ImO^mpíI QÍi:^ ^ y ^ l 7 ^ H ? ^ f e 3 , b r a s i l e i r o ( a ) , 
^jCOJ^iúxIo ' ' p o r t a d o r ( a ) d o R G d e N * " 

_ - S S P / R N d o C P F d e 
? I S - 5 ! J ? 0 - , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o 

" 4 ! ^ r l Q u ^ f t o / Q O r ^ i k j o A , N ° ^ 5 . 4 ^ ^ r l x 3 ^ k > i ) c ^ . 
n a 

R N D E C L A R A n o s t e r m o s d a l e i N° 1 0 6 0 / 5 0 , q u e é p o b r e n a f o r m a d e s t a 
l e i , não d i s p o n d o d e m e i o s q u e p o s s i b i l i t e m a c u s t e a r as d e s p e s a s 
p r o c e s s u a i s n a p r e s e n t e d e m a n d a , p e r a n t e a c o m a r c a d e 

- R N . 

Assú/RN, d e d e 2 0 1 4 

D E C L A R A N T E 



) 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DA S E G U R A N Ç A PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL 
DiRETORIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR 
DELEGACIA MUNICIPAL DE POLÍCIA CIVIL DE MACAU 
Rua Df. Atjelardo de Melo, s/n, Valadâo- Macau-RN, CEP 59500.000 TELEFAX 3621-6475. 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N° 2521/2014 

N a t u r e z a d a Ocorrência: ACIDENTE DE TRANSITO 
L o c a l . : R i c o d o c e , z o n a r u r a l , P o r t o d o M a n g u e - R N 
D a t a d o F a t o : 1 3 / 1 2 / 2 0 1 3 Horário: 0 7 h : 0 0 m i n 
COIVIUNICANTE : MARIA LÚCIA DA SILVA F o n e : 
Filiação: Leôncio C a s s i a n o d a S i l v a e M a r i a A p a r e c i d a d a S i l v a 
N a t u r a l i d a d e : J u c u r u t u - R N N a c i o n a l i d a d e : B R A S 
N a s c i d o e m : 2 5 / 0 9 / 1 9 7 8 I d a d e : 3 6 A N O S D o c , : R G : 1 . 6 1 0 . 2 1 7 S S P / R N 
Endereço. R u a R a i m u n d o F e r n a n d e s . n° 9 0 . Q u i n t a d o f a r o l , Assú-RN 
E s t a d o C i v i l : S o l t e i r a Profissão: A u x i l i a r a d m i n i s t r a t i v a 
V I T I M A : M A R I A A N A N E T E D O S S A N T O S P I N T O F o n e : 
Filiação: M a n u e l Z i z o i n o d o s S a n t o s e M a r i a H e l e n a d o s S a n t o s 
N a t u r a l i d a d e : Ipanguaçu-RN N a c i o n a l i d a d e : B R A S 
N a s c i d o e m : 2 6 / 0 7 / 1 9 6 6 I d a d e : 4 8 A N O S D o e : R G 0 0 1 . 0 0 8 . 9 2 1 S S P / R N 
Endereço: R u a d a s G o i a b e i r a s , n° 3 5 . R i o d o c e , P o r t o d o M a n g u e - R N . 
E s t a d o C i v i l : C a s a d a Profissão; A S G 
A C U S A D O : P R E J U D I C A D O F o n e : 
Filiação: 
N a t u r a l i d a d e : N a c i o n a l i d a d e : 
Endereço: 
N a s c i d o e m : I d a d e : Doe: 
E s t a d o C i v i l : Profissão: 

HISTÓRICO 

A c o m u n i c a n t e c o m p a r e c e u a e s t a d e l e g a c i a d e polícia p a r a i n f o r m a r q u e n o d i a e h o r a s u p r a 
c i t a d o s , a vítima t r a f e g a v a p e l o l o c a l , c o n d u z i n d o a m o t o c i c l e t a t i p o : H O N D A P O P 1 0 0 , D E 
C O R V E R M E L H A , A N O / M D O E L O 1 3 / 1 4 , P L A C A O V Z 6 3 5 8 / R N , C H A S S I N° 
9 C 2 H B 0 2 1 0 E R 4 0 0 4 4 1 . R E N A V A M 5 8 4 1 3 1 1 1 9 , L I C E N C I A D A E f ^ N O I V I E D A VÍTIMA; Q u e , 
e m d e t e r m i n a d o m o m e n t o , s o b r o u e m u m a c u r v a e c a i u v i o l e n t a m e n t e n o chão; Q u e , a vítima 
f o i l e v a d a p o r p o p u l a r e s q u e e s t a v a m n o l o c a l , a o H o s p i t a l M u n i c i p a l n a c i d a d e d e P o r t o d o 
M a n g u e / R N , o n d e r e c e b e u o s c u i d a d o s médicos; Q u e , s e g u n d o o prontuário médico 
a p r e s e n t a d o n e s s a d e l e g a c i a d e p o l i c i a a vítima t e v e d o r , e d e m a e m t o r n o z e l o d i r e i t o , c o m o 
também , escoriações p e l o c o r p o . N a d a m a i s d i s s e , s e n d o responsável p e l a s declarações 
p r e s t a d a s . 
T e s t e m u n h a : 
Endereço 
R e g i s t r a d o e m : 2 4 / 1 1 / 2 0 1 4 Horário: 0 a , a 6 U t o f e s 

ul f la a (ií l/Q ' ^ ~ f M r ^ . ^ \ (T^íUf - t f 
A s s i n a t u r a d o C o m u n i c a n t e S e r v i d o r pú a U c o ^ m a t r i c u l a 
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H s t a d o d o R i o ( i n i u d e d o Horn 
P r e f e i t u n i M u n i c i p a l d e I N i v f o d o M a n g u e 

_̂  r *^ i^* ' [ ^ M u n i c i p a l d e Saádc 
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í on.íû rl-f°•=̂ ;)̂ >̂ ç4icav'i'u>.jí á - ^ i QJ|)5c>v,;ii;D.w ~ .1: " y-tiíiiida para 
I... .11 — I • - 1 - ; . - - , , f,i n i i |») in i ) ijrti |ii~n'-|fc»^ i i ^ i , . » v i » , ^ , i » — . •-— -• — — — — ™ — 

1 K?*íl.lÇ! 
1 )lv>í«- iai Idade 

Médico; ( C a r i n i l i f i A 
AsiíUiaiur 



•\

•r * ' * 



H O S P I T A L M A T E R N I D A D E M A R I A R O D R I G U E S D E M E L O 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES-RN 

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE - SUS - MS - FNS 
CNPJ(MF)08.241.7MÍ)01B-21 - RUA ÂNGELO VARELA. 378-CENTRO 

ALTO DO RODRIGUES - RN - CEP 59.507-000 

A T E S T A D O M E D I C O 

Atesto para os devidp&fins que .tíi Á^^^^^. 

è>.f. í ^ . . . . : 

foi examinado nesta Unidade de Saúde às horas e está 

necessitando de { ^ ^ ã t p ^ e Ci^^x) dias de afastamento de 

trabalho, a partir desta data. .. . ' ; - _ 

ç i D . . , . . . 6 í h t - ^ fe^'t^ ( 2 ) 

Alto do Rodrigues/RN 

Or.T îagoMeiâMangu€ira 
Médico çÇRM5tt5668 

A s ^ d í í M é d i c o com CRM 

FUMAR É PREJUDICIAL A S A Ú D E 



Ortotrauma 
Ortopedia e Trdunnatotogid 

Módico 

CLÍNICA ORTOTRAUMA 
Rua: Dutxléâmo Rosado, 1518. Nova Betânia. Mossorõ /RN 
Agendamanlo d» Consulta: (64) 3061'5000 / 3316'0430 

www.orto-lrauma, com 
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2tyi 1/2014 DETRAN^N - Cansulla Consolidada de Veiaio 

T Dados do Veiculo de placa OVZ635S Em 20/11/2014 15:05:01 

Placa Renavam 
OVZ635fi 584131119 

Placa 
Anterior 
OVZ6358/RN 

Tipo 
4-MOToaa£rA 

Categoria 
l-Particuíar 

Espécie 
l-Passageiro 

Lugares 
2 

Marca/Modelo 
2824-HQNDÃ/PQPlQQ tNacionaO 

Fa brica ção/Hodelo 
2013/2014 

Potência 
O 

Combustível 
2-Gasoiaa 

Cor 
15-VERMELHA 

Carrocería 
999-r4AO APQCAVEL 

Nome do Proprietário 
MARIA ANANETE DOS SAWTOS PmO 

Recadastrado DETRAN 
DetranNet 

Proprietário Anterior 
MOTOESTE MOTORES P E ACSS OESTE LTDA 

Situação Lacre 
REGULAR Portara 272/2007 
DENATRAN 

Município dfl Emplacamento 
PORTO DO MANGUE 

Ucenciado até 
2013 em 14/10/2013 através do Registro de Veícub (CRV) 
2^ 

Adquirido em 
09/10/2013 

Situação 
Em Ofculação 

Restrição á Venda 
Alienação Fiduciária em favor de ADMINISTRADORA DE CONSQRaO NAGONAL HONDA LTDA 

Camê de Licenciamento 2014 
Ainda não gerado 

Informações PENDENTES originadas das financeiras via 5NG • Sistema Nacional de Gravame 
Nenhuma informação pendente até esta data 
Impedimentos 
IVenhum impedimento registrado até esta data 

T Listagem de Débitos 

Classe (Clique abaixo para a emissão da GUIA) Número da Guia Vendmento Valor NominalíR$) Valor AtUBl(R$) 
Licenciamento Anual 2014 1141353.004.0-1 07/05/2014 60,00 75,00 
Seguro DPVAT (Parcela Única) 2014 9.00061770731 06/06/2014 292,01 292,01 
IPVA(Cota Única) 2014 1141353.006.0-6 06/06/2014 73,32 90,90 

Total dos Débitos R $ 425^3 R $ 457,91 
Taxas Detran 
75,00 

Seguro DPVAT 
292,01 

IPVA 
90,90 

Multas 
0,00 

T Infrações em Autuação 

Nenhuma Notificação de Autuarão realizada para este veículo até o momCTto. 

T Listagem de Multas 

Nenhuma mutta em aberto cadastrada para este veiculo até o momento. 

T Úl t imo Processo 

Processo 
41029778/2013 

Interessado 
46513744415 

Inicio em 
11/10/2013 às 10h47min 

Situação 
Encerrado 

Rnal em 
14/10/2013 às 09h36min 

Serviço Execução em 
Primeiro Emptacamento Em 11/10/2013 às 10h47min por 22995684415 
Alienação Fiduciária Em 11/10/2013 às 10h47min por 22995684415 
Geração de guia de pagamento Em 11/10/2013 às lQh47min por 22995684415 
Auditoria Em 14/10/2013 às 09h36min por 15037185491 
Emissão CRV{l'via] Em 14/10/2013 às 09h49min por 07653635423 

T Recurso de Infração 
Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadastrado para este veículo até o momento. 

Não Possui valor c o m o 
N A D A C O N S T A ! 

-ri VolUr 

hupJhAww.detran.ragovJDr)servK:ofi/cari£uaaveiciio.asp 
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte 

Comarca de Macau 

Vara Cível 

R E C E B I M E N T O 
R E C E B I , n e s t a d a t a . e m plantão, a p r e s e n t e Petição a c o m p a n h a d a d o s 

d o c u m e n t o s q u e a instruíram a o e x p e d i e n t e d e s t a S e c r e t a r i a . 

M a c a u / R N , 2 1 _ d e a b r i l d e 2 0 1 5 . 

Eabiene do Nàsctliíeiíío de Andrade 
A s s i s t e n t e cie S e c r e t a r i a 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O e d o u fé q u e , n e s t a d a t a , a u t u e i a ( o ) Petição e d o c u m e n t o s q u e a 
instruíram n o S A J - S i s t e m a d e Automação d o Judiciário, s o b o n " 0100530-34.2015.8.20.0105 -
Procedimento Sumário. 

M a c a u / R N , 0 4 d e m a i o d e 2 0 1 5 . 

Fabiene do Nascimento de Andrade 
A s s i s t e n t e d e ^ S e c r e t a r i a 

CONCLUSÃO 

N e s t a d a t a , faço C O N C L U S O S e s t e s a u t o s a E x m o ( a ) . S r ( a ) . J u i z ( a ) d e D i r e i t o 
d e s t a C o m a r c a . 

M a c a u / R N , 0 4 d e m a i o d e 2 0 1 5 . 

A s s i s t e n t e d e 
Fabiene do NascimefetíyÍÍL^Òíaraáe 

s e c r e t a r i a 
V 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Macau 

Processo n": 0100530-34.2015.8.20.0105 
Ação:Procedimento Sumário 
R e q u e r e n t e { s ) : M a r i a A n a n e t e d o s S a n t o s P i n t o 
R e q u e r i d o ( s ) : S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A 

DESPACHO 

T r a t a - s e d e Ação d e P r o c e d i m e n t o Sumário p r o p o s t a c o n t r a 
S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A . 

C o m p u l s a n d o o s a u t o s v e r i f i c o q u e a petição i n i c i a l não p r e e n c h e o 
r e q u i s i t o p r e v i s t o n o a r t . 2 8 3 d o C P C , p o s t o q u e não f o i i n t e g r a l m e n t e a s s i n a d a p o r s e u 
p r o c u r a d o r . 

A s s i m s e n d o , c o m f u n d a m e n t o n o a r t . 2 8 4 d o Código d e P r o c e s s o 
C i v i l , d e t e r m i n o a intimação d a p a r t e a u t o r a , p o r intermédio d e s e u A d v o g a d o , p a r a , n o p r a z o 
d e 1 0 ( d e z ) d i a s . e m e n d a r a peça i n a u g u r a l , a s s i n a n d o t o d a s as f o l h a s d a i n i c i a l . 

Após. à conclusão. 

M a c a u / R N . 2 6 d e m a i o d e 2 0 1 5 . 
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Comarca de Macau 

P O D E R JUDICIÁRIO D O E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 
J u í z o de Direito da Vara C í v e l da Comarca de Macau 

Rua Pereira Carneiro, s/n. Centro - CEP 59500-000, Fone: 3521-3337, Macau-RN 

Processo n°: 0100530-34.2015.8.20.0105 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Recebi e s t e s autos do(a) Exmo(a) S r ( a ) J u i z ( a ) de 
D i r e i t o na Vara C i v e l , C r i s t i a n y Maria de Vasconcelos 
B a t i s t a . 

Macau-RN, 11 de junho de 2015. 

s_celino 
s i s - t e f í t e 

ivandes F r e i r e 



c 2 0 

TJ/RN - COMARCA DE MACAU 
Certidão - Processo 0100530-34,2015.8.20.0105 

Emitido em: 27/08/2015 09:31 
P á g i n a : 1 

CERTIDÃO D E PUBLICAÇÃO D E RELAÇAO 

C e r t i f i c o e d o u fé q u e o a t o , c o n s t a n t e d a relação n° 0 1 4 3 / 2 0 1 5 , f o i d i s p o n i b i l i z a d o n a página 0 2 0 8 1 3 7 1 
d o Diário d a Justiça n " E d . 1 8 7 9 , d o d i a 2 6 / 0 8 / 2 0 1 5 , s e n d o c o n s i d e r a d a c o m o d a t a d a publicação o d i a 
2 7 / 0 8 / 2 0 1 5 , c o m início d o p r a z o e m 2 8 / 0 8 / 2 0 1 5 , c o n f o r m e a L e i n° 1 1 . 4 1 9 / 2 0 0 6 e a s Resoluções n° 3 4 / 2 0 0 7 e 
1 0 / 2 0 1 1 - T J R N . 

C e r t i f i c o , a i n d a , q u e p a r a e f e i t o d e c o n t a g e m d o p r a z o f o r a m c o n s i d e r a d a s a s s e g u i n t e s d a t a s . 
0 7 / 0 9 / 2 0 1 5 - Independência d o B r a s i l - Prorrogação 

A d v o g a d o P r a z o e m d i a s Término d o p r a z o 
K e l l y M a r i a M e d e i r o s d o N a s c i m e n t o ( O A B 7 4 6 9 / R N ) 1 0 0 8 / 0 9 / 2 0 1 5 
M a r i a n a A t e n e u F e r n a n d e s d o A m a r a l ( O A B 1 0 7 2 7 / R N ) 1 0 0 8 / 0 9 / 2 0 1 5 

T e o r d o a t o : " D e s p a c h o : T r a t a - s e d e Ação d e P r o c e d i m e n t o Sumário p r o p o s t a c o n t r a S e g u r a d o r a L i d e r 
d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A . C o m p u l s a n d o o s a u t o s v e r i f i c o q u e a petição i n i c i a l não p r e e n c h e o 
r e q u i s i t o p r e v i s t o n o a r t . 2 8 3 d o C P C , p o s t o q u e não f o i i n t e g r a l m e n t e a s s i n a d a p o r s e u p r o c u r a d o r . A s s i m 
s e n d o , c o m f u n d a m e n t o n o a r t . 2 8 4 d o Código d e P r o c e s s o C i v i l , d e t e r m i n o a intimação d a p a r t e a u t o r a , p o r 
intermédio d e s e u A d v o g a d o , p a r a , n o p r a z o d e 1 0 ( d e z ) d i a s , e m e n d a r a peça i n a u g u r a l , a s s i n a n d o t o d a s a s 
f o l h a s d a i n i c i a l . Após, à conclusão. M a c a u / R N , 2 6 d e m a i o d e 2 0 1 5 . C r i s t i a n y M a r i a d e V a s c o n c e l o s B a t i s t a , 
Juíza d e D i r e i t o . " 

D o q u e d o u fé, 
M a c a u , 2 7 d e a g o s t o d e 2 0 1 5 , 

D i r e t o r ! S e c r e t a r i a 





P O D E R JUDICIÁRIO D O E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 
JUÍZO D E D I R E I T O D A V A R A CÍVEL D A C O M A R C A D E M A C A U 

P r o c e s s o n°. 0100530-34.2015.8.20.0105 

TERMO DE CONCLUSÃO 

D e s p a c h o c u m p r i d o . 

Faço, p o r t a n t o , conclusão d o s p r e s e n t e s a u t o s a o M M . J u i z d e D i r e i t o e m 

exercício n a V a r a Cível d e s t a C o m a r c a . 

M a c a u / R N , 2 7 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 5 

Maria da CortdeiçãgJ^eres da Silva 
Awlúiar Técnica 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Macau 

Processo n": 0100530-34.2015.8.20.0105 
Ação:Procedimento Sumário 
R e q u e r e n t e ( s ) : M a r i a A n a n e l e d o s S a n t o s P i n t o 
R e q u e r i d o ( s ) : S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A 

DESPACHO 

R e c e b o a i n i c i a l e d e f i r o o p e d i d o d e justiças g r a t u i t a . 
C i t e - s e a p a r t e Ré p a r a c o m p a r e c e r à Audiência d e Conciliação, a q u a l d e v e 

s e r incluída e m p a u t a p e i a S e c r e t a r i a , a d v e r t i n d o a o d e m a n d a d o q u e , não s e n d o possível a 
composição c o n s e n s u a l , o p r a z o d e 15 d i a s úteis p a r a c o n t e s t a r contar-se-á d a d a t a d a r e f e r i d a 
audiência, c o n f o r m e e s t a b e l e c e o a r t . 3 3 5 , i n c i s o I , d o C P C / 2 0 1 5 . C i e n t i f i q u e - s e o réu, a i n d a , 
q u e e v e n t u a l d i s p e n s a d a audiência d e v e s e r i n f o r m a d a e m até 1 0 d i a s a n t e s d e s u a realização, 
n o s t e r m o s d o a r t . 3 3 4 , § 5° d o C P C / 2 0 1 5 . 

I n t i m e - s e a p a r t e a u t o r a p a r a c o m p a r e c e r à Audiência d e Conciliação o u 
i n f o r m a r o d e s i n t e r e s s e n a autocomposição. 

A s p a r t e s d e v e m f i c a r c i e n t e s d e q u e o c o m p a r e c i m e n t o n a audiência é 
obrigatório ( p e s s o a l m e n t e o u p o r intermédio d e r e p r e s e n t a n t e , p o r m e i o d e procuração 
específica, c o m o u t o r g a d e p o d e r e s p a r a n e g o c i a r e t r a n s i g i r ) . A ausência i n j u s t i f i c a d a é 
c o n s i d e r a d a a t o atentatório à d i g n i d a d e d a justiça, s e n d o s a n c i o n a d a c o m m u l t a d e até d o i s p o r 
c e n t o d a v a n t a g e m económica p r e t e n d i d a o u d o v a l o r d a c a u s a ( a r t . 3 3 4 , § 8°, C P C / 2 0 1 5 ) . A s 
p a r t e s d e v e m e s t a r a c o m p a n h a d a s d e s e u s a d v o g a d o s . 

C u m p r a - s e . 

M a c a u / R N , 2 9 d e a b r i l d e 2 0 1 6 . 

Cristiany manyde^asetmceXos Batista 
^ ^ í z a de Direito 
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Rua Pereira Carr}eiro, s/n, Centro - CEP 59500-000, Fone: 3521-3337, Macau-RN 

Processo n°: 0100530-34.2015.8.20.0105 

TERMO DE RECEBIMENTO 

R e c e b i e s t e s a u t o s d o ( a ) E x m o ( a ) S r ( a ) J u i z ( a ) d e 
D i r e i t o n a V a r a C i v e l , C r i s t i a n y Maria de Vasconcelos 
B a t i s t a . 

M a c a u - R N , 2 3 d e m a i o d e 2 0 1 6 . 

scelino Féráandes F r e i r e 
A s s i s t e n t e d e S e c r e t a r i a 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Juízo de Direito da V Vara da Comarca de Macau 

Processo n**: 0100530-34.2015.8.20.0105 
Ação;Procedimento Sumário 
R e q u e r e n t e ( s ) : M a r i a A n a n e t e d o s S a n t o s P i n t o 
R e q u e r i d o ( s ) : S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A 

D E S P A C H O 

V i s t o s . 

T e n d o e m v i s t a q u e o C E J U S C - Mossoró não está m a i s r e c e b e n d o a s ações d e 

S e g u r o D P V A T d e s t a C o m a r c a p a r a realização d e mutirão, torno sem efeito o despacho 

anterior. 

D e f i r o momentaneamente o r e q u e r i m e n t o d e assistência judiciária g r a t u i t a , 

a n t e a afirmação d a p a r t e r e q u e r e n t e s e r n e c e s s i t a d a d e assistência judiciária e d e a c h a r - s e e m 

condição d e p o b r e z a jurídica, s o b as p e n a s d a l e i e d e p a g a m e n t o d o décuplo d a s c u s t a s 

j u d i c i a i s , n a f o r m a d o d i s p o s t o n o a r t . 5 ^ L X X t V , d a C F , a r t . 9 8 d o C P C / 2 0 1 5 e d o s a r t s . 2°, § 

único, e 4*', § único, d a L e i d e Assistência Judiciária G r a t u i t a ( L e i n° 1 . 0 6 0 / 5 0 ) 

C o n s i d e r a n d o s e r improvável a realização d e conciliação n e s t e c a s o , d e i x o 

d e a p r a z a r audiência d e conciliação e , p o r s e r p r e m e n t e a n e c e s s i d a d e d e realização d e perícia 

médica j u d i c i a l à análise d o meritum causae, d e f i r o , d e s d e já, a produção d a p r o v a ^ 

C i t e - s e a s e g u r a d o r a - ré p a r a , q u e r e n d o , a p r e s e n t a r r e s p o s t a n o p r a z o d e 15 

( q u i n z e ) d i a s , devendo juntar aos autos cópia integral do procedimento administrativo 

respectivo ao sinistro narrado na exordial. m a n i f e s t a n d o - s e . a i n d a , q u a n t o à e v e n t u a l 

ocorrência d e prescrição, litispendência e c o i s a j u l g a d a n o c a s o s o b análise, s o b p e n a d e 

r e v e l i a . Deverá, n e s s a m e s m a o p o r t u n i d a d e , s e a s s i m d e s e j a r , a p r e s e n t a r q u e s i t o s técnicos 

r e s p e c t i v o s à perícia j u d i c i a l , b e m c o m o n o m e a r s e u a s s i s t e n t e técnico. 

C o m a d e f e s a , i n t i m e - s e a p a r t e a u t o r a , p o r s e u a d v o g a d o , p a r a a p r e s e n t a r 

réplica à contestação, n o p r a z o d e 15 ( q u i n z e ) d i a s , d e v e n d o , a i n d a , a p r e s e n t a r s u a quesitação 

p e r i c i a l e n o m e a r o r e s p e c t i v o a s s i s t e n t e técnico, se a s s i m d e s e j a r . 

U l t r a p a s s a d a s t a i s e t a p a s , e m atenção à c e l e r i d a d e p r o c e s s u a l , d e t e r m i n o q u e 

s e j a o f i c i a d o a o núcleo d e perícias d o T r i b u n a l d e Justiça p a r a realização d a perícia d o 

p r e s e n t e c a s o , c o m e s p e c i a l i s t a *****. A r b i t r o o s honorários p e r i c i a i s e m R $ RS 400,00 

( q u a t r o c e n t o s r e a i s ) . d e \ ' e n d o o p a g a m e n t o d o s honorários p e r i c i a i s d e v e s e r e f e t u a d o 

c o n s o a n t e Resolução 05/2018-TJRN. / V t - m ) 

Tendo em vista que a parte autorayé/cjpi^midora hípossufíciente e que 
—— , - - — — 

E x c e p t u a n d o - s e o s c a s o s e m q u e a indenização r e q u e r i d a b a s e i a - s e n o e v e n t o m o r t e , p o s t o q u e , p a r a a 



suas alegações têm aparência de verdade, satisfazendo os pressupostos do art. 6^ inc. 

VIIT, do CDC, inverto o ónus da prova em seu favor, em face do que caberá ao réu 

antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de requerer a devolução do 

montante em fase de cumprimento de sentença caso seja julgado improcedente o pedido 

do autor. 

A p r a z a d a a perícia médica, d e t e r m i n o à S e c r e t a r i a Judiciária q u e 

p r o v i d e n c i e a intimação d a s p a r t e s c o m no mínimo 2 0 (vinte) dias de antecedência, 

advertindo-se q u e a e v e n t u a l ausência d a p a r t e a u t o r a d e v e s e r c o m p r o v a d a m e n t e j u s t i f i c a d a , 

s o b p e n a d o p r o s s e g u i m e n t o d o f e i t o sem a produção da p r o v a . 

Nesse a s p e c t o , d e t e r m i n o q u e a intimação d a p a r t e a u t o r a dar-se-á 

p e s s o a l m e n t e , p o r c a r t a o u m a n d a d o , d i r i g i d o a o endereço c o n s t a n t e e m seu c o m p r o v a n t e d e 

residência, e p o r intermédio d e s e u a d v o g a d o constituído. 

Após a realização d a perícia j u d i c i a l , o l a u d o médico deverá s e r a p r e s e n t a d o 

p e l o p e r i t o n o p r a z o d e 20 (vinte) dias. 

A p r e s e n t a d o o l a u d o , i n t i m e - s e a s e g u r a d o r a - ré p a r a q u e , n o p r a z o d e 1 0 

(dez) d i a s , p r o v i d e n c i e o p a g a m e n t o d o s honorários r e f e r e n t e s à p a u t a i n t e g r a l d o d i a 

a p r a z a d o , d e v e n d o a S e c r e t a r i a Judiciária e l a b o r a r u m a l i s t a d e s c r i t i v a t a n t o d a q u e l a s 

e f e t i v a m e n t e r e a l i z a d a s , c o m o também d o s a u s e n t e s . 

F r i s e - s e q u e o depósito j u d i c i a l abrangerá o v a l o r t o t a l d a s perícias f e i t a s , 

s e n d o necessário a p e n a s u m a g u i a d e p a g a m e n t o p a r a t a n t o , e m atenção à e c o n o m i a e 

c e l e r i d a d e p r o c e s s u a l . 

Feito o pagamento, deve a Secretaria Judiciária juntar a cada processo 

cópia da lista referida e do respectivo comprovante de depósito, expedindo alvará 

judicial para levantamento pelo perito em seguida. 

N e s s a m e s m a o p o r t u n i d a d e , i n t i m e m - s e a s p a r t e s p a r a , n o p r a z o c o m u m d e 

1 0 ( d e z ) d i a s . m a n i f e s t a r e m - s e . r e q u e r e n d o o q u e e n t e n d e r e m d e d i r e i t o . H a v e n d o 

impugnação à p r o v a , i n t i m e - s e o p e r i t o j u d i c i a l p a r a q u e , também n o p r a z o d e 1 0 ( d e z ) d i a s . 

a p r e s e n t e o s e s c l a r e c i m e n t o s q u e j u l g a r p e r t i n e n t e s . 

C o m a manifestação d o p r o f i s s i o n a l , i n t i m e m - s e a s p a r t e s p a r a q u e . n o p r a z o 

c o m u m d e 1 0 ( d e z ) d i a s , t o m e m ciência d a r e s p o s t a . 

C u m p r i d a s a s diligências o r a d e t e r m i n a d a s e m s u a i n t e g r a l i d a d e , v o l t e m -

m e c o n c l u s o s p a r a sentença. 

P u b l i q u e - s e . 
M a c a u / R N , 0 1 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 8 . 

Cristiany Mana tre va|íoncelos Batista 
Juíza delJireilo 
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TERMO DE RECEBIMENTO 

R e c e b i e s t e s a u t o s d o ( a ) E x m o ( a ) S r ( a ) J u i z ( a ) d e 
D i r e i t o n a 1 ^ V a r a , C r i s t i a n y Maria de Vasconcelos B a t i s t a . 

M a c a u - R N , 0 6 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 8 . 

A s s i s t e 
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\ 
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CARTA DE CITAÇÃO 

Processo n." 0100530-34.2015.8.20.0105 
Ação: P r o c e d i m e n t o Sumário 

R e q u e r e n t e : M a r i a A n a n e t e d o s S a n t o s P i n t o 
R e q u e r i d o : S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A 

D o c u m e n t o n°: 0 1 0 0 5 3 0 - 3 4 . 2 0 1 5 . 8 . 2 0 . 0 1 0 5 - 0 0 1 

Ao(À) I l m o ( a ) . S r ( a ) . R e p r e s e n t a n t e L e g a l d e 
S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A . 
R u a S e n a d o r D a n t a s , 7 4 , 5° A n d a r , C e n t r o 
R i o d e J a n e i r o - R J 
C E P 2 0 0 3 1 - 2 0 1 

P r e z a d o { a ) S e n h o r ( a ) , 

A p r e s e n t e c a r t a , extraída d o s a u t o s e m epígrafe, p o r o r d e m d o Excelentíssimo S r . J u i z d e 
D i r e i t o d a P r i m e i r a V a r a d e s t a C o m a r c a d e M a c a u - R N . n a c o n f o r m i d a d e d o d e s p a c h o d e f l s . 2 4 e 2 4 v e d a 
petição i n i c i a l , cópias a n e x a s , t e m p o r f i n a l i d a d e a CITAÇÃO d e V o s s a S e n h o r i a , p a r a r e s p o n d e r a ação e 
acompanhá-la até j u l g a m e n t o f i n a l , b e m c o m o p a r a o f e r e c e r , q u e r e n d o . CONTESTAÇÃO, através d e a d v o g a d o 
l e g a l m e n t e constituído, devendo, ainda, juntar aos autos cópia integral do procedimento administrativo 
respectivo ao sinistro narrado na exordial, n o p r a z o d e 15 (quinze) dias úteis, c o n t a d o s a p a r t i r d a d a t a d a 
j u n t a d a d o A R a o s a u t o s do p r o c e s s o . 

ADVERTÊNCIA: Não s e n d o c o n t e s t a d a a p r e s e n t e ação, p r e s u m i r - s e - ã o a c e i t o s pelo r e q u e r i d o , c o m o 
v e r d a d e i r o s , o s f a t o s a l e g a d o s p e l o r e q u e r e n t e ( a r t . 3 4 4 d o C P C / 2 0 1 5 ) . 

M a c a u - R N . 11 d e j a n e i r o d e 2 0 1 9 . 

Chefe dé Secretaria 

R u a P e r e i r a C a r n e i r o , 7 9 , C e n t r o - C E P 5 9 5 0 0 - 0 0 0 , F o n e : 3 5 2 1 - 3 4 8 4 , M a c a u - R N - E - m a i t : 
m a c a u c i v @ t j m . j u s . b r 


